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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO Nº 1-1084/2014
INTERESSADA: Procuradoria Geral do Município 
ASSUNTO: Sindicância Administrativa
À Comissão Permanente de Sindicância Administrativa
Dr. Flávio Leite Matos de Souza
Senhor Presidente,

Considerando as informações prestadas pela Procuradoria Geral do Mu-
nícipio, através do Memorando nº 044/PGM/PMJP/2014 e documentação 
anexa, DETERMINO a imediata abertura de Sindicância Administrativa, 
objetivando a completa apuração dos fatos e da possível responsabilidade 
dos servidores.

Ji-Paraná, 20 de janeiro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-18308/2013
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Contratação de Empresa para reforma de Escola
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
                     Acolho, na íntegra, os argumentos expendidos pela 
Procuradoria Geral do Município, através do Parecer Jurídico nº 43/PGM/
PMJP/2014, o qual adoto como razões de decidir, referente à Tomada de 
Preços nº 032/13-CPL/PMJP/RO, cujo objeto consiste em Contratação de 
Empresa para construção de salas de aulas na Escola de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental Ruth Rocha, conforme descrito no Projeto Básico 
constante dos autos, a fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação.
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 
empresa W. G. S. CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, no valor de total R$ 
364.025,95 (trezentos e sessenta e quatro mil e vinte e cinco reais e 
noventa e cinco centavos).  
Publique-se.
À SEMAD, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 20 de janeiro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-18309/2013 volumes I, II, III e IV
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Contratação de Empresa para Construção de Creche
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

              Acolho, na íntegra, os argumentos expendidos pela 
Procuradoria Geral do Município, através do Parecer Jurídico nº 41/PGM/
PMJP/2014, os quais, adoto como razões de decidir, referente à Tomada 
de Preços nº 033/13-CPL/PMJP/RO, cujo objeto consiste em Contratação 
de Empresa para construção de Creche Municipal no Bairro Alto Alegre, 
conforme descrito no Projeto Básico constante dos autos, a fi m de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 

empresa CONSTRUTORA BW EIRELI - EPP, no valor global de R$ 
780.468,75 (setecentos e oitenta mil e quatrocentos e sessenta e oito 
reais e setenta e cinco centavos).  
Publique-se.
À SEMAD, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 20 de janeiro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-15708/2013
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida 
À SEMAD
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,
RATIFICO em todos os seus termos o Reconhecimento de Dívida (fl . 59) 
do presente Processo, adoto como razões de decidir o despacho juntado às 
fl s. 57, proferido pela Procuradoria Geral do Município.
 AUTORIZO emissão de empenho, em favor da empresa A. M. C. PE-
REZ - EPP, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme Nota 
Fiscal às fl s. 05.
Após, à SEMFAZ para o pagamento.
Ressalta-se, que a SEMUSA deve extrair cópia de todo o presente proces-
so administrativo e encaminhar à PGM para ação regressiva, conforme 
Despacho de fl s. 57.

Ji-Paraná, 21 de janeiro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-18056/2013
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida 
À SEMAD
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,
RATIFICO em todos os seus termos o Reconhecimento de Dívida (fl . 
55) do presente Processo, adoto como razões de decidir o Parecer Jurídico 
juntado às fl s. 52/53, proferido pela Procuradoria Geral do Município.
 AUTORIZO emissão de empenho, em favor da empresa A. M. C. PE-
REZ - EPP, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme Nota 
Fiscal às fl s. 05.
Após, à SEMFAZ para o pagamento.

Ji-Paraná, 21 de janeiro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 2511/GAB/PM/JP/2014
17 DE JANEIRO DE 2014

Autoriza a renovação da cessão da servidora municipal Eleni Luciano 
Barbosa, ao Município de Presidente Médici-RO.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando Ofício n. 021/GAB/PMPM/RO/2014,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a renovação da cessão da servidora Eleni Luciano 
Barbosa, Zeladora, matrícula nº 13085, do quadro efetivo do Município 
de Ji-Paraná, ao Município de Presidente Médici – Rondônia, até 31 de 
dezembro de 2014.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Pre-
sidente Médici – Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de janeiro de 2014.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de janeiro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2512/GAB/PM/JP/2014
20 DE JANEIRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2552, de 08 de novembro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Es-
pecial por anulação no valor de R$ 27.612,00 (vinte e sete mil, seiscentos 
e doze reais), para reforço das dotações vigentes:
 
02 07 11  Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
1183 10.301.0004.2031.0000 FOPAG - PACS (PAB Variável)  
10.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 112 Programa Agente Comunitário de Saúde
 
1184 10.301.0004.2058.0000 Manut. dos Serviços do Programa Saúde 
da Família - P.S.F 500,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 111 Programa Saúde da Família
 
1185 10.301.0004.2059.0000 Manut. Serv. do Programa Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família 100,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
 
1186 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
12,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo
 
1187 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do Hospital 
Municipal (Teto Financeiro) 17.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 

DECRETO N. 2510/GAB/PM/JP/2014
17 DE JANEIRO DE 2014

Autoriza a renovação da cessão do servidor municipal José Geraldo Rodri-
gues Pereira, ao Município de São Miguel do Guaporé.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando Atestado de Vagas expedido pelo Chefe do Executivo do 
Município de São Miguel do Guaporé,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a renovação da cessão do servidor José Geraldo 
Rodrigues Pereira, Agente de Vigilância, matrícula nº 10789, do quadro 
efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Município de São Miguel do Guaporé 
– Rondônia, até 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de São 
Miguel do Guaporé - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de janeiro de 2014.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de janeiro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração
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1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 Gestão Plena – SUS

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
410 10.301.0004.2031.0000 FOPAG - PACS (PAB Variável)  
-10.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 112 Programa Agente Comunitário de Saúde

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
419 10.301.0004.2058.0000 Manut. dos Serviços do Programa Saúde 
da Família - P.S.F -500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 111 Programa Saúde da Família

434 10.301.0004.2059.0000 Manut. Serv. do Programa Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família -  -100,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 172 NASF
 
451 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
-12,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo
 
02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
525 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do Hospital 
Municipal (Teto Financeiro) -17.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 Gestão Plena - SUS

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de janeiro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2513/GAB/PM/JP/2014
20 DE JANEIRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2570, de 10 de dezembro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), para 
reforço das dotações vigentes:
   
02 06 02  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
232 12.361.0002.2032.0000 FOPAG 25% - Ensino Fundamental 
15.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
366 12.365.0003.2118.0000 Recuperação e Reforma de Unidades de 
Ensino Infantil 69.000,00
4.4.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
   
02 06 02  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
230 12.361.0002.2032.0000 FOPAG 25% - Ensino Fundamental 
-15.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
355 12.365.0003.2083.0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil -69.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de janeiro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2514/GAB/PM/JP/2014
20 DE JANEIRO DE 2014

Nomeia Comissão Especial destinada a fi scalizar, conferir e receber os 
serviços prestados de acordo com o Contrato nº 156/PGM/2013 do Processo 
Administrativo nº 1-11953/2013, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a contratação de empresa especializada em serviços técnicos 
de geoprocessamento no Município de Ji-Paraná,

Considerando tudo que consta no Processo Administrativo nº 1-11953/2013, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a fi scalização, 
conferência e recebimento dos serviços prestados pela empresa WCOGEO 
Administradora e Serviços Ltda.-ME, integrada pelos membros a seguir 
nominados e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I – Joseph Newton Fernandes Rabelo;
II – Marcito Aparecido Pinto;
III – Adelmo Apolinário da Silva.

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a presente 
Comissão Especial, serão sem ônus adicionais para o Município e consi-
derados de relevância.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 2 de janeiro de 2014.

Art. 4º Fica revogado o Decreto n. 2445/GAB/PM/JP/2014.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de janeiro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE ERRATA 

PORTARIA SEPLAN

EXTRATO DE ERRATA 

EXTRATO DA ERRATA AO CONTRATO N.º 002/PGM/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONTRATADO: CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-140/2013 (SEMUSA) OBJETO: 
ESTIMATIVO PARA COBRIR DESPESAS DE CORREIOS

Em razão do erro material verifi cado quanto à Cláusula Décima 

Segunda do Contrato 002/PGM/2013, publicado no Diário Ofi cial do 

Município de Ji-Paraná n.º 1528, em 08 de março de 2013, apresentamos 

a seguinte correção:

Onde se lê: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

12.1. O prazo de vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 
2013 a partir do recebimento da Ordem de Execução de Serviços, emitida 
pela Secretaria Municipal de Saúde.

Leia-se:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

12.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.

LENI MATIAS

Procuradora-Geral do Município
Decreto n.º 0016/GAB/PMJP/2013

PORTARIA N.°013/GAB/SEPLAN/2014

Nomeia o servidor público, para acompanhamento, fi scalização e o recebi-
mento dos serviços para reforma e ampliação da Escola Infantil e Ensino 
Fundamental  Adão Valdir Lamota, conforme Processo Administrativo nº 
1-12686/2013

MARCITO PINTO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
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EXTRATO DE CONTRATO CMJP

EDITAL CMDCA

atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

                              ART. 1º – Fica nomeado o Senhor JOSÉ CARLOS DA 
SILVA - Engenheiro Civil ,para Acompanhar, fi scalizar e receber os serviços  
para  reforma e ampliação da Escola Infantil e Ensino Fundamental Adão 
Valdir Lamota, tendo como objeto do presente instrumento da celebrado 
entre o Município de Ji-Paraná e a  Empresa   FÊNIX CONSTRUTORA E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, em decorrência do  Processo Administrativo 
nº: 1-12686/2013.- Contrato nº 132/PGM/13

ART. 2º - Deverá acompanhar a execução do objeto  referido no artigo 
primeiro desta portaria, apresentando planilhas, fi cando incumbida de 
comunicar, a qualquer tempo, ao gabinete da Secretaria Municipal de 
Planejamento as situações que reclamarem medidas urgentes.

                              ART. 3º - A função exercida pelo servidor ora nomeada 
é considerado de interesse público, não gerando ônus para o Município

                             ART 4º - Neste ato revoga-se a Portaria nº 033/GAB/
SEPLAN/2013

                             ART. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Ji-Paraná – RO.,   02  de Janeiro  de 2014.

Marcito Pinto
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto nº 0532/GAB/PM/2013

EXTRATO CONTRATO. Nº 005/2014
PROCESSO DE Nº. 231/PG/CMJP/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013
Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná
Contratada: CENTER FRIO - ME
Objeto: Manutenção Preventiva com reposição de pecas.
Prazo: (02/01/2014 á 31/12/2014.
Valor: R$ 53.700,00 (cinquenta e três mil e setecentos reais)
Recursos Orçamentários:
01 Legislativa.
01.Câmara Municipal
01.031.2001.0000 – Manutenção de Serviço de Consumo.
3.3.90.30.25. Material de Consumo.

01.Poder Legislativo
01.Câmara Municipal
01.031.0001.2001.000 Manutenção de Serviços
3.390.39.20 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Antonio C. Leal da Silva
Subprocurador da CMJP

Portaria 09/2013
OAB/RO 4.331

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Fórum composto pelas entidades Não Governamentais, no uso das suas 
atribuições legais, considerando o vencimento do mandato dos represen-
tantes da sociedade civil organizada no CMDCA - Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, CONVOCA todas as entidades com 
atuação no município de Ji-Paraná, que prestam atendimento a crianças e 
adolescentes, e/ou promovam defesa de direitos, e estejam devidamente 
inscritas neste Conselho, para uma Assembléia Geral, a ser realizada dia 
vinte e um (21) de Fevereiro de 2014, das 14:00 às 17:00 horas, no auditório 
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, sito Rua Almirante Bar-
roso, nº 1.853, Bairro: Urupá, para a Eleição das Entidades que comporão 
o CMDCA no biênio 2014-2016, titulares e suplentes conforme art. 9º, § 
2º, Lei Municipal 2472/2013 e art. 6º do Regimento Interno do CMDCA.

A indicação dos Conselheiros obedecerá ao seguinte regulamento:

Integrarão a Assembléia Geral e poderão votar todas as Entidades não 
governamentais de âmbito municipal, devidamente inscrita no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Somente poderão se inscrever e indicar representantes para o CMDCA, 
entidades não governamentais que desenvolvam trabalhos com crianças 
e adolescentes e que se encontram devidamente legalizadas no CMDCA;

A Entidade que desejar concorrer à eleição deverá inscrever de 03/02 á 
17/02, na sede do CMDCA, das 08:00 ao 12:00 e das 14:00 às 18:00, na 
Rua São Manoel, n°848- Bairro Jardim dos Migrantes. Preenchendo fi cha 
de inscrição fornecida em anexo.

Os representantes das entidades que comporão o CMDCA deverão ter 
idoneidade moral, comprovar residência no município a pelo menos um 
(01) ano, e ter disponibilidade de tempo para o bom desempenho da função.

Só poderão votar 02 (dois) representantes por entidade, devidamente ins-
crita, conforme o inciso III.

Cada Votante, credenciado, assinalará em sete (07) entidades, em cédula 
ofi cial do Fórum DCA;

A Assembléia Geral será coordenada por uma Comissão do Fórum, que 
indicará duas pessoas para secretariar os trabalhos;

Será lavrada em ata que fi cará registrada no livro de Ata do Fórum DCA, 
na qual constará um resumo da Assembléia, nomes e as qualifi cações das 
entidades eleitas e dos seus representantes.

Todo processo eleitoral será acompanhado pela Comissão Temporária do 
CMDCA, criada especifi camente para acompanhar este processo eleitoral 
e encaminhar documentação necessária a Eleição do novo Conselho.

Os representantes das entidades eleitas serão nomeados por Decreto do 
Chefe do Poder Executivo, conforme Lei Municipal 2472/13 e, em obser-
vância ao Regimento Interno do CMDCA; 

Os Conselheiros tomarão posse, no dia 28/02/2014, em cerimônia especial 
do CMDCA, às 09:00 hs na Câmara Municipal de Ji-Paraná, sito a Av. Dois 
de Abril, 1571, Bairro Urupá.

Ji-Paraná, 20 de Janeiro de 2014.

Ronildo Silva Farias
Presidente da Comissão Eleitoral

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE CONTRATO EMTU

 EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 00212/CPL/PMJP/2013

Processos: 1-15559-2013, SEMUSA. Objeto: Aquisição de Material Perma-
nente, conforme descrito no Projeto Básico do referido processo. HOMO-
LOGO a adjudicação referente ao Processo supra, em favor da seguinte 
empresa: Dental Medica Comercio e Representações Ltda., Medicalcenter 
Distribuidora de Medicamentos Eireli – EPP, L.M.Ladeira & Cia Ltda. – Me, 
Rossato & Berthold Ltda – ME, Dentemed Equipamentos Odontológicos 
Ltda. – EPP.Valor Homologado de R$ 42.813,76 (quarenta e dois mil, 
oitocentos e treze reais e setenta e seis centavos) 13/01/2014. O Termo de 
Homologação está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br.

Pregão Eletrônico nº 00209/CPL/PMJP/2013

Processos: 1-15162-2013, SEMETUR. Objeto: Aquisição de materiais 
esportivos, conforme descrito no Projeto Básico do referido processo. HO-
MOLOGO a adjudicação referente ao Processo supra, em favor da seguinte 
empresa: N. & N. Duarte LTDA – ME, Nadia Correia de Almeida – ME, 
Azul Esportes Comercial Limitada – EPP, Joradi Comercio e Serviços 
LTDA – EPP, Fontenele e Cia LTDA.Valor Homologado de R$ 117.915,40 
(cento e dezessete mil, novecentos e quinze reais e quarenta centavos). 
13/01/2014. O Termo de Homologação está disponível na íntegra no site: 
www.comprasnet.gov.br.

Pregão Eletrônico nº 00215/CPL/PMJP/2013

Processos: 1-18188-2013, SEMUSA. Objeto: Aquisição de Material Per-
manente – Equipamento de processamento de dados, conforme descrito no 
Projeto Básico do referido processo. HOMOLOGO a adjudicação referente 
ao Processo supra, em favor da seguinte empresa: Fa Lima Informática - 
EPP.Valor Homologado de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
13/01/2014. O Termo de Homologação está disponível na íntegra no site: 
www.comprasnet.gov.br.

Pregão Presencial nº 00216/CPL/PMJP/2013

Processos: 1-15143-2013, APENSOS: Processos nos 15143/13; 15703/13; 
15705/13; 15862/13 SEMUSA. Objeto: Contratação de empresa para ma-
nutenção corretiva em veículos, com fornecimento de peças e serviços, con-
forme descrito no Projeto Básico do referido processo. HOMOLOGO a 
adjudicação referente ao Processo supra, em favor da seguinte empresa: 
05.399.119/0001-00 - Sanchez. Valor Homologado de R$ 39.515,69 
(trinta e nove mil, quinhentos e quinze reais e sessenta e nove centavos). 
13/01/2014. O Termo de Homologação está disponível na íntegra no site: 
www.comprasnet.gov.br.
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Coordenadoria Geral de Rec. Humanos e Aperfeiçoamento 

C.N.P.J 04.092.672/0001-25 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/CGRHA N.º 008/2014 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 
solicitação da Procuradoria Geral do Município - PGM, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná - Estatutário, o(s) candidato(s) e cargo(s) 
abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital 001/2012/PMJP/RO, publicado no D. O . M.
Nº. 1296, em 27/03/2012, referente ao processo nº. 19254/2011, resultado final publicado no D .O.M. Nº. 
1380, em 26/07/2012. 

PROCURADOR (PGM) 

INSCRIÇÃO NOME CLASS. NOTA FINAL
820.561-2 DIEGO FERREIRA DOS SANTOS 1º 110,00 

O(s) candidato(s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 001/2012, 
Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB, devera (ão) comparecer  nos dias úteis no período 
de 05/02/2014  à 06/03/2014, de segundas feiras às quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 
14:00hs às 18:00 hs e sextas feiras das 07:30 hs às 13:30 hs, na Coordenadoria Geral de Recursos Humanos e 
Aperfeiçoamento da Secretaria Municipal de Administração, localizado nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, portando os documentos 
conforme relação abaixo: 

Comprovante de idade mínima de 18 anos na data da Posse

02 (duas) cópias  
(autenticadas) 

Carteira de Identidade; 

02 (duas) cópias 
 (autenticadas)

Cadastro de Pessoa Física (02 via autenticada);

02 duas)cópias  
(simples)

Nº de Conta Caixa Econômica, Pessoa física, 02 cópia (caso não tenha trazer + 02 cópia da identidade + 02 do  
CPF - para fins de abertura de conta).

01(uma) cópia  
 (autenticada)

 Título de Eleitor + Certidão que está quite com a Justiça Eleitoral (autenticada); 
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(simples) CPF - para fins de abertura de conta).
01(uma) cópia  
 (autenticada)

 Título de Eleitor + Certidão que está quite com a Justiça Eleitoral (autenticada); 

01(uma) cópia  
   (simples)

Carteira (de Trabalho e Previdência Social – original e Xerox foto e verso da foto da CTPS) 

01(uma) cópia  
   (simples)

Comprovante de Residência; 

01 (uma)  Foto 3x4 recente; 
01(uma) cópia  
(autenticada)

Cartão de Inscrição no PIS ou PASEP. (Se o candidato não for cadastrado deverá declarar não ser 
 cadastrado). 

01(uma) cópia 
 (autenticada)

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação; 

01(uma) cópia  
(autenticada)

Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento; 

01(uma) cópia  
(autenticada)

Diploma de Escolaridade/Habilitação de acordo com edital do concurso, reconhecido por Órgão  
Oficial . Não será aceito outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto; 

01(uma) cópia Comprovante de pagamento de anuidade do conselho e/ou entidade da classe (exceto Profissionais da área de  
Educação); 

01(uma) cópia  
(autenticada)

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe); 

01(uma) cópia Certidão Negativa de Antecedentes Civis e Criminais – site - www.tj.ro.gov.br e validar ou solicitar no FORUM 
02 (duas) original e 
cópia

Declaração de que não acumula aposentadoria ou cargos no Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal. Salvo nos 
casos previsto em lei; (Caso ocupa, deverá apresentar também certidão, expedida pelo órgão empregador 
contendo as  seguintes especificações:  o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo,  a carga horária 
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão – se o for o caso, e a unidade 
Administrativa em que exerce suas funções; 

01(uma) cópia Certidão Negativa do Tribunal de Contas e validar – site –www.tce.ro.gov.br 
01(uma) cópia Declaração de Bens ou Declaração de Imposto de Renda com comprovante envio a Receita Federal; 

02 duas)cópias 
(simples)

Jornal da Convocação;  

01(uma) cópia    
(simples)

Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado de carteira de vacinação e comprovante de 
 frequência escolar a cada 06 meses; 

C.N.P.J 04.092.672/0001-25 

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do município- localizada no Prédio da Secretaria Municipal  
de Saúde - Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364;
Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica Oficial do Município, localizada no Prédio da  
Secretaria Municipal de Saúde - Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

  
Ji-Paraná, 03 de Janeiro de 2014. 

Jair Eugênio Marinho 
Secretário Municipal  de Administração 

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD


